
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 390.656 - PR (2013/0293998-2)
  

RELATOR : MINISTRO SIDNEI BENETI
AGRAVANTE : CONFRONTO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA 
ADVOGADO : JOÃO PAULO BARBOSA DE LIMA E OUTRO(S)
AGRAVADO : TISCOSKI PARTICIPAÇÕES LTDA 
ADVOGADOS : DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO   

JOÃO CARLOS DE MACEDO 
AGRAVADO : FIGUEIREDO WIESER PARTICIPAÇÕES LTDA 
ADVOGADO : FABRÍCIO COSTA SELLA 

EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE COBRANÇA 
- COMISSÃO DE CORRETAGEM - VIOLAÇÃO DO ART. 535, 
DO CPC - INEXISTÊNCIA - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - 
COMPETÊNCIA DO STF - COMPRA E VENDA DE IMÓVEL - 
NEGÓCIO NÃO CONCLUÍDO - RESULTADO ÚTIL - 
INEXISTÊNCIA - DESISTÊNCIA DO COMPRADOR 
-COMISSÃO INDEVIDA - SÚMULA N. 83/STJ - DECISÃO 
MANTIDA - AGRAVO IMPROVIDO.

1.- Não há violação do art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido, 
integrado por julgado proferido em embargos de declaração, dirime, 
de forma expressa e suficiente as questões suscitadas nas razões 
recursais. 

2.- Refoge à competência do Superior Tribunal de Justiça apreciar 
suposta ofensa a dispositivos constitucionais, sob pena de invasão da 
competência do Supremo Tribunal Federal. 

3. É incabível comissão de corretagem no contrato de compra e venda 
de imóveis, quando o negócio não foi concluído por desistência das 
partes, não atingindo assim o seu o resultado útil. Precedentes. 
Incidência da Súmula n. 83/STJ.

4.- Agravo Regimental improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 

Ministros Paulo de Tarso Sanseverino (Presidente), Ricardo Villas Bôas Cueva, Nancy 
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Andrighi e João Otávio de Noronha votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília (DF), 22 de outubro de 2013(Data do Julgamento)

Ministro SIDNEI BENETI 
Relator
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